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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

     O Vereador infra-assinados, de conformidade com 

as normas regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, 

que encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor José Robson Samara 

Rodrigues de Almeida, Prefeito Municipal, à Senhora Maria Margarida de 

Matos, Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, com cópia a 

Excelentíssima Senhora Prof. Maria Cecília Amêndola da Motta, Secretária de 

Estado de Educação - SED, ao Presidente da União Nacional dos Dirigentes 

Municipais de Educação, e à Presidente do Conselho Estadual de Educação – 

CEE, solicitando a realização de palestra e discussão sobre a Base Comum 

Curricular, cujo documento foi homologado pela Portaria nº 1.570, publicada no 

D.O.U.de 21/12/2017, Seção I, pág. 146. 

       

      JUSTIFICATIVA  
 

     A Base Nacional Comum Curricular (BNCC) é 

um documento de caráter normativo que define o conjunto orgânico e progressivo de 

aprendizagens essenciais que todos os alunos devem desenvolver ao longo das 

etapas e modalidades da Educação Básica, de modo a que tenham assegurados seus 

direitos de aprendizagem e desenvolvimento, em conformidade com o que preceitua 

o Plano Nacional  

de Educação (PNE). Este documento normativo aplica-se exclusivamente à 

educação escolar, tal como a define o § 1º do Artigo 1º da Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional (LDB, Lei nº 9.394/1996) e está orientado pelos princípios 

éticos, políticos e estéticos que visam à formação humana integral e à construção de 

uma sociedade justa, democrática e inclusiva, como fundamentado nas Diretrizes 

Curriculares Nacionais da Educação Básica.  

     Entendemos que o assunto deve ser objeto de 

ampla discussão, com os profissionais da área, de modo que as mudanças propostas 

possam ser implantadas com pleno êxito, a bem de toda comunidade escolar 

envolvida. 

     Daí a razão de estar encaminhando tal 

propositura, para que medidas sejam tomadas, objetivando a realização de palestras, 

oportunidade em que ocorram discussões e debates que contribuam para a 

implantação da nova Base Comum Curricular em nosso Município. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de 

Aparecida do Taboado - MS, 07 de maio de 2018. 

 

 

        MOYSES CHAMA DE CARVALHO 
        VEREADOR 


